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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei 9.503, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 320-B: 

“Art. 320-B. O percentual de cinquenta por cento do valor 

arrecadado em multas de trânsito aplicadas nas rodovias 

federais por determinação dos arts. 165 e 165-A deste Código, 

deverá ser dividido da seguinte forma: 

I – 40% do total arrecadado deverá ser destinado para os 

Fundos Estaduais de Saúde; e 

II – 60% do total arrecadado deverá ser destinado para os 

Fundos Municipais de Saúde. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A aplicação do que é arrecadado em multas de trânsito está 

prevista no artigo 320 do Código Brasileiro de Trânsito. Este dispositivo prevê e elenca 

quais são as situações em que se pode utilizar essas receitas. Dessa forma, a 

Resolução nº 191/06, do Conselho Nacional De Trânsito (CONTRAN), detalha ainda 

mais essas situações, permitindo o uso do valor arrecadado para: 

Sinalização: conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 

segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir 

sua utilização adequada, compreendendo especificamente as 

sinalizações vertical e horizontal e os dispositivos e sinalizações 

auxiliares; 

Engenharias de tráfego e de campo: conjunto de atividades 

de engenharia voltado a ampliar as condições de fluidez e de 

segurança no trânsito; 
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Policiamento e fiscalização: atos de prevenção e repressão 

que visem a controlar o cumprimento da legislação de trânsito, 

por meio do poder de polícia administrativa; 

Educação de trânsito: atividade direcionada à formação do 

cidadão como usuário da via pública, por meio do aprendizado 

de normas de respeito à vida e ao meio ambiente, visando 

sempre o trânsito seguro. 

Ora, em que pese a real necessidade de se aplicar aqueles 

valores em sinalização, engenharia de tráfego e de campo, policiamento e fiscalização 

e, por fim, em educação no trânsito, não podemos deixar de prever a necessidade de 

aplicar também em saúde, haja vista os acidentes de trânsito, principalmente os 

provocados por motoristas embriagados, provocarem enormes gastos nesta área. 

Nesse sentido, uma das maiores preocupações do poder 

público é o consumo de álcool seguido pela condução de veículos, que aumenta 

drasticamente a possibilidade de acidente de trânsito. Segundo pesquisa publicada 

no sitio eletrônico www.brasil.gov.br1, um em cada quatro motoristas brasileiros dirige 

após consumir álcool, ou seja, 25% bebem e dirigem, aumentando o índice de 

acidentes com vítimas, que necessitam de atendimento médico urgente, aumentando 

os gastos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A proposta, portanto, tem o objetivo de destinar metade do valor 

arrecadado com multas por condução de veículo sob efeito de álcool para os Fundos 

Estaduais e Municipais de Saúde, minimizando, assim, os prejuízos com esses 

atendimentos. 

 

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2017 

 

 

Deputado Aureo 

Solidariedade/RJ 
                                                      
1 http://www.brasil.gov.br/saude/2015/02/um-a-cada-quatro-motoristas-brasileiros-dirige-apos-
consumir-alcool 
 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.brasil.gov.br/saude/2015/02/um-a-cada-quatro-motoristas-brasileiros-dirige-apos-consumir-alcool
http://www.brasil.gov.br/saude/2015/02/um-a-cada-quatro-motoristas-brasileiros-dirige-apos-consumir-alcool
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 

(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro 

procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 

forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 

e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 191, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Dispõe sobre aplicação da receita arrecadada 

com a cobrança das multas de trânsito, 

conforme art.320 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I,  da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e tendo em vista  o disposto no  Decreto 

nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito, e a Deliberação nº 33/2002 “ad referendum”, publicada no Diário Oficial da União de 

04 de abril de 2002, 

 

Considerando o constante do Processo 80001.002674/2006-71, 

 

Considerando a necessidade de dirimir dúvidas suscitadas em todo o território 

nacional quanto à interpretação das disposições contidas na Lei n º 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, resolve: 

 

Art.1º Referendar a Deliberação nº 33, de 03 de abril de 2002, que.dispõe sobre 

aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, conforme art. 320 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 2º Explicitar as formas de aplicação da receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito, prevista no caput do art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro: 

I -A sinalização é o conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, compreendendo 

especificamente as sinalizações vertical e horizontal e os dispositivos e sinalizações auxiliares, 

tais como:  

a) dispositivos delimitadores; 

b) dispositivos de canalização; 

c) dispositivos e sinalização de alerta; 

d) alterações nas características do pavimento; 

e) dispositivos de uso temporário, e 

f) painéis eletrônicos. 

II -As engenharias de tráfego e de campo são o conjunto de atividades de engenharia 

voltado a ampliar as condições de fluidez e de segurança no trânsito, tais como: 

a) a elaboração e atualização do mapa viário do município; 

b) o cadastramento e implantação da sinalização; 

c) o desenvolvimento e implantação de corredores especiais de trânsito nas vias já 

existentes; 

d) a identificação de novos pólos geradores de trânsito, e 

e) os estudos e estatísticas de acidentes de trânsito. 

 

III -O policiamento e a fiscalização são os atos de prevenção e repressão que visem 

a controlar o cumprimento da legislação de trânsito, por meio do poder de polícia 

administrativa. 

IV -A educação de trânsito é a atividade direcionada à formação do cidadão como 

usuário da via pública, por meio do aprendizado de normas de respeito à vida e ao meio 

ambiente, visando sempre o trânsito seguro, tais como: 

a) publicidade institucional; 

b) campanhas educativas; 

c) eventos; 

d) atividades escolares; 

e) elaboração de material didático-pedagógico; 

f) formação e reciclagem dos agentes de trânsito, e 

g) formação de agentes multiplicadores. 

 

Art. 3º As ações relacionadas nesta Resolução têm caráter exemplificativo. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Presidente 

 

JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE PACHECO 

Ministério das Cidades – Suplente 

 

RENATO ARAUJO JUNIOR 

Ministério da Ciência e Tecnologia –Titular 

 

FERNANDO MARQUES DE FREITAS 

Ministério da Defesa – Suplente 
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RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES 

Ministério da Educação  – Titular 

 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

Ministério do Meio Ambiente – Suplente 

 

EDSON DIAS GONÇALVES 

Ministério dos Transportes – Titular 
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